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PORTARIA Nº 78, DE 22 DE MAIO DE 2019

A Diretora Geral Pro Tempore do Campus Ivaiporã do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso
da competência que lhe confere a Portaria nº 247/2019, publicada no DOU de 11 de fevereiro de 2019;

 

CONSIDERANDO:

O processo nº 23411.006847/2019-80

 

RESOLVE:     

  

Art. 1º  Designar os servidores abaixo para comporem a Brigada de Incêndio do IFPR -
Campus Ivaiporã.

NOME SIAPE
FABIANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 2161783
FAUSTO NEVES SILVA 1953094
FERNANDO LUIS DE CARVALHO 1802473
HENRIQUE FERNANDES ALVES NETO 2190231
IRACI DA SILVA JORGE 2190177
JOSÉ EDUARDO PIMENTEL FILHO 1933505
JOSÉ LUIZ VILAS BOAS 1195680
JULIANO DA ROCHA QUEIROZ 2278015
LARISSA MORAIS VANZELA 2426711
MARCIBELA STULP 2355995
MIGUEL LUIZ OLIVEIRA 3057426
PATRICIA NAZARIO 2110780
PAULO SERGIO CARNICELLI 1895061
RENATA LUCAS PEREIRA 2796012
ROSANGELA ALVES PEREIRA 2997521
SIMONE FERREIRA SOUZA 2127822
THAMIRES FERREIRA SOUZA 2127822

 

Art. 2º  Dentre as a�vidades que deverão ser desenvolvidas pelos Brigadistas, deve-se
destacar:

Exercer as a�vidades constantes na NPT 017;

Verificar a melhor forma de iden�ficação  dos brigadistas (com bo�ons junto ao crachá,
cordão de cor diferenciada, iden�ficação no uniforme, bonés, entre outros);

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/05/2019 
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Elaborar um plano de emergência da edificação;

Elaborar exercícios simulados periodicamente junto aos servidores e alunos do Campus.

 

Art. 3º Esta portaria passa a vigorar a par�r de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por ANNA MICHELLA ARRUDA, DIRETOR(a), em 22/05/2019,
às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0305717 e
o código CRC 2AD51232.
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